

Município de Três Passos
Poder Executivo

Mensagem Retificativa                                         Três Passos, 24 de outubro de 2022.
	    
		Senhores Membros da Câmara Municipal!
	Senhor Presidente!
[bookmark: _GoBack]	Dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar-lhe as providências necessárias para que, por ocasião da discussão e votação do Projeto de Lei nº 128, de 2022, que o mesmo seja considerado com a redação a seguir proposta:

	Art. 4º - As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias da Secretaria Municipal da Saúde: 
Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES PASSOS
09.001 Secretaria Munucipal de Saúde/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
404 3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens


Atenciosamente, 

ARLEI LUIS TOMAZONI
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

















Exmo. Sr.
EDIVAN NELSI BARON 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos – RS
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